Projeto de Lei n° EM-145/2003

Dá nova redação ao § 4º do art. 6º, e ao § 3º do art. 21, da Lei Municipal nº 2.429/88, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano de Divinópolis.

O povo do município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O § 4º do art. 6º da Lei Municipal nº 2.429, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ...............................……………………….....................................……….

§ 4º As obras previstas neste artigo deverão ser executadas e concluídas dentro de um prazo máximo de 3 anos, contados a partir da data de publicação do decreto de aprovação do parcelamento, devendo cada etapa ser executada de acordo com o Cronograma Físico aprovado pela Prefeitura.

I - O prazo a que se refere o caput do § 4º do art. 6º desta Lei, poderá ser prorrogado por mais um ano desde que seja devidamente justificado, através de requerimento específico, assinado pelo proprietário do parcelamento e pelo Responsável Técnico das obras.

II - A prorrogação de prazo a que se refere o inciso I do § 4º do art. 6º desta Lei, poderá ser concedida ou não, através de decreto municipal, desde que devidamente fundamentado por de parecer técnico específico emitido pelo órgão municipal competente.”

Art. 2º O § 3º do art. 21 da Lei Municipal nº 2.429, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21 …..............………………………......................................................…….

§ 3º As obras previstas neste artigo deverão ser executadas e concluídas dentro de um prazo máximo de 3 anos, contados a partir da data de publicação do decreto de aprovação do parcelamento, devendo cada etapa ser executada de acordo com o Cronograma Físico aprovado pela Prefeitura.

I - O prazo a que se refere o caput do § 3º do art. 21, desta Lei, poderá ser prorrogado por mais um ano desde que seja devidamente justificado, através de requerimento específico, pelo proprietário do parcelamento e pelo Responsável Técnico das obras.

II - A prorrogação de prazo a que se refere o inciso I do § 3º do art. 21 desta Lei, poderá ser concedida ou não, através de Decreto Municipal, desde que devidamente fundamentado por de parecer técnico específico emitido pelo órgão municipal competente.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Divinópolis, 07 de outubro de 2003.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal


Ofício   nº  EM / 158 / 2003 


Em 07 de outubro de 2003 

Excelentíssimo Senhor 

Vanilson de Souza Rocha 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Divinópolis 

DIVINÓPOLIS – MG 


Excelentíssimo Senhor Presidente 


A proposição de lei que ora temos a elevada honra de encaminhar a V. Exa. a fim de se submeter à apreciação e soberana deliberação dessa Egrégia Casa legislativa, dispõe sobre  nova redação, a ser dada ao parágrafo 4º, do artigo 6º e ao parágrafo 3º, do artigo 21, da Lei Municipal nº2429, de 29 de novembro de 1988, do Parcelamento do Solo Urbano de Divinópolis. 


Tal medida se faz necessária Senhor Presidente, tendo em vista que, quando da aprovação da mencionada lei, a mesma estabeleceu um prazo máximo de 02 (dois) anos para a execução das obras de infra-estrutura dos novos parcelamentos de solo urbano a serem aprovado pelo Município. Este prazo apenas ratificava a Lei Federal nº 6766, que também estipulava em dois anos como sendo o prazo máximo para a execução das referidas obras, ou seja, a Lei Municipal atendeu o prazo estipulado pela mencionada Lei Federal, sem nenhuma restrição. 


Entretanto em 1999, a Lei Federal nº 9785, determinou para 04 (quatro) anos o prazo máximo para a execução das obras de infra-estrutura dos parcelamentos de solo urbano a serem aprovados pelo Município, mas também a critério da Administração Municipal estabelecer outros prazos desde que não extrapolasse o prazo máximo previsto. 


Em face do acima exposto, e, tendo em vista que o presente projeto de lei vem adequar a Legislação Municipal vigente em função da experiência adquirida com os parcelamentos já aprovados pelo Município, visto que a própria legislação Federal concluiu que dois anos seria um prazo muito exíguo para a conclusão das referidas obras de infra-estrutura, esperamos e confiamos em sua aprovação por esse nobre e esclarecido Legislativo, que com certeza se dará a merecida atenção. 


Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 


Atenciosamente, 


Galileu Teixeira Machado


   Prefeito Municipal

PAGE  
1

